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PROJETO DE RESOLUÇÃONº 08 /2025 | '

INSTITUI, NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE
SÃO PEDRO/SP, A “SEMANA MUNICIPAL DE
PREVENÇÃO À VIOLÊNCIA NAS ESCOLAS” E O

PRÊMIO “ESCOLA DE PAZ”, E DÁ OUTRAS
- PROVIDÊNCIAS: é

Art. 1º Fica instituída,ino âmbito da Câmara'Municipal de São Pedro/SP, a “Semana .

Municipal de Prevenção à Violência nas Escolas”, a ser realizada anualmente, na

segunda semana do mês de agosto, em alusão ao Mês da Família.

Art. 2º Durante a Semana, a Câmara Municipal poderá promover:

| — palestras, oficinas e rodas de conversa sobre prevenção à violência, bullying e

cyberbullying;

| — campanhaseducativas em mídias sociais, rádios e jornais locais;

Jll -sessões solenes. eventos com participaçãoda comunidadeescolar; ]

IV — atividadesesportivas,culturais e sociais que incentivem o respeito, a cooperação

e a cultura da paz.

Art. 3º Fica criado o Prêmio “Escola-de Paz”, a ser concedido anualmente pela

Câmara Municipal àsescolas públicas e privadas do município que se destacarem
em: o E

| - projetos de combate à violência escolar e ao bullying;

il — ações de mediação de conflitos;
 

III —iniciativas de promoção da cultura da paze da cidadania; 
IV —projetos que integrem escola, família e comunidade na prevenção da violência.

Art. 4º O prêmio consistirá na entrega de troféu e certificado de reconhecimentoàs

escolas agráciadas, em sessão solene da Câmara Municipal, durante a Semana de

Prevenção à Violência nas Escolas. 
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Art. 5º A escolha das escolaspremiadas será realizada por uma Comissão Especial,

formada por vereadores e por representantesda sociedade civil convidados, a qual

definirá regulamentocom os critérios objetivos de avaliação.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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Assunto: Institui, na âmbito da Câmara

Municipal de São Pedro/SP, a Semana

municipalde Prevenção à violência nas

escolas, e o prêmio Escola de Paz, e dá 
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   Y, Câmara Municipal de São Jedro
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y Estado de São Paulo

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente, nobres colegas vereadores,
O mês de agosto é reconhecido nacionalmente como o Mês da Família, período

em que reafirmamos valores essenciais como respeito, união, diálogo e'proteção dos
nossos lares. Dentro desse contexto, a escola deve ser compreendida como uma

extensão da família: um espaço onde nossas crianças e jovens crescem, aprendem e
constroem seu caráter.

Infelizmente, a violência no ambiente escolar é uma realidade que preocupa pais,
alunos, professores e toda a comunidade. Bullying, agressões verbaise físicas, e até
episódios mais graves, comprometem o futuro da nossa juventude e enfraquecem os
vínculos familiares. É

Por isso, a Semana Municipal de Prevenção à Violência nas Escolas, instituída em
pleno Mês da Família, simboliza a união entre escola e família na luta por um ambiente
de paz e respeito.

O Prêmio Escola de Paz, com a entrega de troféu e certificado, é mais que uma
homenagem: é um reconhecimento público e um estímulo pará que cada escola do
município se engaje em ações que fortaleçam a cultura da paz, sirvam de exemplo e
inspirem outras instituiçõesde ensino.

Com este projeto, a Câmara Municipal assume o papel de protagonista na
valorização de boas práticas e no incentivo a políticas preventivas. Trata-se de plantar
hoje as sementes da paz para colhermos amanhã uma sociedade mais segura, justa e
unida.

Conto com o apoio dos nobres colegas vereadorespara a aprovação deste projeto,

pois juntos. estaremos defendendo não apenas às esgolas, mas o que temos de mais
precioso: a família & a educação de nossas crianças efjóvens.
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